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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 12IlI8-01
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.1ó7 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 2Ojaneiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

INTEREssADo: Mitsuba do Brasil Ltda,

ENDEREÇo pARÁ connrspoxoÊncr,r: Av. Max Teixeira, n" 334, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:05.299.463/0001-10 INscRrÇÀoEsrAourl:06.300.084-9

Foxe: (92) 2123-8150 pRocEssoNo: 3822n109

E - MArL: rosi-rocha@mbl. mitsuba-gr. com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular

CoNDIÇÓES DE USo E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Av. Max Teixeira, n" 334, Flores, nas seguintes
coordenadas geográficas: 03"02'49,56'5 e 60"01'í9,810'W, Manaus-AM.

FTNALTDADf, : Abastecimento lndustrial

DArA DE rERFURAÇÃo Do poÇo: 19/05 a 2610512009 PRoFUNDTDADE: 150,0 metros

AeuíFERo: Alter do châo

FoRMÀÇÃo: Alter do chão

SrruAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMBEAMENTo (MrH): 23,89 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo:04 horas/dia; 31 dias/mês; '12 meses/ano.

PRÂzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AIos.

Atenção:
. A outorga de direilo de uso de recursos hidricos é o ato adminisüativo mediante o qual o poder püblico outorgantc {Uniâo.

estado ou Distaito Federal) facülta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recursos hidricos. poÍ tempo determinado
. Este ato administralivo contém em seu verso 0E obrigaçõ€s do outorgrdo.
. A outorga de diÍeilo de uso de recursos hidÍicos não substitui o licencianeíto ambienral da atividade
. A cobÍança pelo uso de recursos hidricos será realizadâ após a fixação dc valores de acordo com Art. 25 da Lci Estadual

3.167 de 27108/2007 com base no Plâno Estadual de RecuÍsos Hidricos

Manaus-AM,0qlSOp6



OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', t2tn8-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estií sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 382211109.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer títr.rlo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O_ outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarrís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do témrino da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aná{ises fisico-qúmicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.


